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PORTARIA Nº 98, DE 06 DE MAIO DE 2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 19, inciso XXI do 

Regimento Interno e considerando a Resolução nº 14/2023, a portaria nº 8/2026 e 

o Processo Administrativo nº 34580/2026, 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 4 (quatro) diárias (opção 1) para os servidores Jenyffer Oliveira 

Sikorski, Rafael Marcos Kiló, Wanderley Santino Lourenco e Vanessa Maria de 

Siqueira Spek a ser depositado em suas contas bancárias, de acordo com o 

disposto na Resolução nº 14/2023 e valores devidamente descriminados da 

Portaria nº 8/2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Campo Largo, 6 de maio de 2026.

ALEXANDRE GUIMARÃES

Presidente
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

 
  


